
Viseu, 30 de janeiro de 2020 

Foi publicado, no dia 21 de janeiro de 2020, o Despacho nº 785/2020 que aprova as Tabelas de Retenção na Fonte de IRS, 

para o continente, para 2020.  

 

Este Despacho entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, ou seja, no dia 22 de janeiro de 2020.   

 

Assim, as empresas já podem efetuar o pagamento das remunerações aos seus trabalhadores dependentes, com base nestas 

novas tabelas.   

 

No caso dos ordenados terem sido processados antes da publicação e entrada em vigor das novas tabelas, as empresas po-

dem fazer os respetivos acertos até ao final do mês de fevereiro de 2020.  

 

TABELA 

 

CIRCULAR 2/2020 

IRS   
TABELAS DE RETENÇÃO NA FONTE PARA 2020  

Encontra-se a decorrer, até ao final do mês de janeiro, o prazo para a comunicação de inventários.  

 

Tendo em conta a nova redação do Artigo 3º-A do Decreto-lei 198/2012, de 24 de agosto, dada pelo Decreto-lei 28/2019, de 

15 de fevereiro, os requisitos para a determinação dos sujeitos passivos obrigados a comunicar inventário sofreram altera-

ções, deixando de ser relevante o volume de negócios do ano anterior.   

 

Assim, estão sujeitas a esta obrigação as pessoas singulares e coletivas que, no exercício do ano anterior (2019) reúnam as 

seguintes condições cumulativas:   

a)  Tenham sede, estabelecimento estável ou domicílio fiscal em território nacional.   

b)  Disponham de contabilidade organizada.   

c)  Não estejam enquadradas no regime simplificado de tributação.   

 

A comunicação deverá ser feita por transmissão eletrónica de dados.   

INVENTÁRIOS   
ADIAMENTO DA COMUNICAÇÃO DE INVENTÁRIOS VALORIZADOS  

https://dre.pt/application/file/a/128277633C:/Users/mpinto/Documents/Adobe
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Circular_2_2020.pdfC:/Users/mpinto/Documents/Adobe
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No entanto, relembramos os nossos associados de que o Despacho nº66/2019 – XXII-SEAF, de 13 de dezembro, veio adiar a 

comunicação de inventários valorizados.   

 

Nos termos do referido Despacho, a comunicação de inventários à AT, nos termos das novas regras que impõem que seja 

incluída a valorização dos produtos nele contidos, só será obrigatória a partir de 2021, e com informação relativa a 2020.   

 

 

 

 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_66_2019_XXII_SEAF.pdfC:/Users/mpinto/Documents/Adobe

